
PREFEITURA. DE

SOBRAL
LEI N° 1798 DE 01 DE NOVEMBRO DE 2018.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A
ABRIR AO ORÇAMENTO FISCAL DO
MUNICÍPIO, CRÉDITO ESPECIAL NO
VALOR DE R$ 30.000,00 PARA O FIM
QUE INDICA.

A cÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL aprovou e o Prefeito Municipal
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1° Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir ao vigente orçamento do
Município, em favor de diversos órgãos, crédito especial no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil
reais), para atender a programação prevista no Anexo Único desta Lei.

Art. 2° Os recursos orçamentários para o atendimento do disposto no artigo anterior
decorrerão das disponibilidades previstas no Art. 43, § 1°, Ill da Lei Federal n° 4.320, de 17 de
março de 1964, através da anulação parcial das dotações orçamentárias especificadas no Anexo
Único desta Lei.

Art. 3° O ato que abrir o crédito indicará o detalhamento da despesa em que serão
alocados e cancelados os recursos.

Art. 4° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em
01 de novembro de 2018.

VO FERRElRA GOMES
PREFEITO MUNICIPAL
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PREFEITURA OESOBRAL
ANEXO ÚNICO DA LEI DE N° 1798, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2018

Anulação

24.02 - Agência Municipal do Meio Ambiente

04.122.0050.2219 - Manutenção e Funcionamento Administrativo da AMA

33.90.36.04 - Outros Serviços de Terceiro - Pessoa Física/Loc de Veículos

010101 - Recursos Ordinários

Total da Entidade
10.000,00

10.000,00

25.01 - Secretaria de Obras, Mobilidade e Serviços Públicos

15.452.0040.2212 - Manutenção de Ruas e Estradas Vicinais

44.90.51.00 - Obras e Instalações

010101 - Recursos Ordinários
10.000,00

Total da Entidade
10.000,00

25.02 - Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAB

04.122.0038.2227 - Manutenção e Funcionamento do SAAE de Sobral

44.90.51.00 - Obras e Instalações

010134 - Recursos Vinculados não Enquadrado nas Demais Especificações

Total da Entidade

Total de Anulações

10.000,00
10.000,00

30.000,00

Crédito Especial

24.02 - Agência Municipal do Meio Ambiente

04.122.0050.2219 - Manutenção e Funcionamento Administrativo da AMA

33.91.41.00 - Contribuições

010101 - Recursos Ordinários
10.000,00

Total da Entidade
10.000,00

25.01 - Secretaria de Obras, Mobilidade e Serviços Públicos

04.122.0054.2225 - Manutenção e Funcionamento Administrativo da SECOMP

33.91.41.00 - Contribuições
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Total de Créditos Especiais J
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Total da Entidade

25.02 - Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE

04.122.0038.2227 - Manutenção e Funcionamento do SAAE de Sobral
33.91.41.00 - Contribuições

010134 - Recursos Vinculados não Enquadrado nas Demais Especificações

Total da Entidade

10.000,00

10.000,00

10.000,00

10.000,00


